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C O N S E L H O D E M I N I S T R O S 

Decreto n° 43/98 
de 9 de Setembro 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO DEFINIR AS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS 

QUE DISCIPLINEM O LICENCIAMENTO DE ACTIVIDADES COMERCIAIS, O 

CONSELHO DE MINISTROS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 

LEI N° 6 / 9 8 , DE 1 5 DE JUNHO, DECRETA: 

ARTIGO 1. É APROVADO O REGULAMENTO DO LICENCIAMENTO DA 

ACTIVIDADE COMERCIAL, E M ANEXO, QUE É PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE DECRETO. 

ART. 2 . COMPETE AO MINISTRO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

ESTABELECER, ONDE SE MOSTRAR NECESSÁRIO, OS MECANISMOS 

CONDUCENTES A APLICAÇÃO DESTE DECRETO. 

ART. 3 . O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE E M VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS 

PUBLIQUE-SE 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Regulamento do Licenciamento da Actividade Comercial 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 
ARTIGO 1 

Definições 

PARA EFEITOS DO PRESENTE REGULAMENTO DEVE ENTENDER-SE POR: 

a) Agente Comercial - AQUELE QUE POSSUI ORGANIZAÇÃO 

COMERCIAL PARA A REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS EM NOME DE 

UMA OU MAIS ENTIDADES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS, 

MEDIANTE CONTRATO DE AGENCIAMENTO PARA EXERCER 

ACTIVIDADE DE MANDATÁRIO, JUNTO DOS IMPORTADORES, 

PRODUTORES OU NEGOCIANTES; 

b) Comércio cumulativo - EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE 

ACTIVIDADES COMERCIAIS DE VENDA A GROSSO E A RETALHO; 

C) Comércio geral - EXERCÍCIO DE ACTIVIDADE COMERCIAL 

SEM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DE ESPECIALIZAÇÃO E 

CONCEBIDO PARA AS ZONAS RURAIS E SUBURBANAS; 

d) Comércio precário - EXERCÍCIO DE ACTIVIDADE COMERCIAL 

E M ESTABELECIMENTO DE CONSTRUÇÃO NÃO CONVENCIONAL 

NAS ZONAS RURAIS OU SUBURBANAS; 

e) Exportação - VENDA OU COLOCAÇÃO NO ESTRANGEIRO DE 

PRODUTOS A PARTIR DO MERCADO NACIONAL; 

f ) Importação - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NO ESTRANGEIRO, SUA 

ENTRADA E TRANSACÇÃO NO TERRITÓRIO NACIONAL; 

g) Negociante - AQUELE QUE COMPRA E VENDE SEM POSSUIR 

ESCRITÓRIO, ESTABELECIMENTO OU ARMAZÉM, NEM PESSOAL 

EFECTIVO QUE COM ELE COLABORE; 

h) Prestação de serviços - OBRIGAÇÃO POR UMA DAS PARTES 

DE PROPORCIONAR A OUTRA CERTO RESULTADO DO SEU TRABALHO 

INTELECTUAL OU MANUAL, MEDIANTE RETRIBUIÇÃO; 

I) Venda a grosso - ACTIVIDADE COMERCIAL DE GROSSISTA, QUE 

CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE BENS DIRECTAMENTE AOS 

IMPORTADORES OU ÀS UNIDADES DE PRODUÇÃO E NA SUA 

VENDA AOS RETALHISTAS; 

j) Venda a retalho - VENDA DE PRODUTOS AO PÚBLICO 

CONSUMIDOR E M ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS 



ARTIGO 2 

Objecto 

1. O PRESENTE REGULAMENTO TEM POR OBJECTO REGER AS CONDIÇÕES E 

PROCEDIMENTOS PARA O LICENCIAMENTO DE ACTIVIDADES COMERCIAIS PREVISTAS 

NO ARTIGO 3 . 

2 . A S VENDAS NAS BANCAS DOS MERCADOS E COMÉRCIO AMBULANTE, 

INCLUINDO FEIRAS REGER-SE-ÃO POR NORMAS A SEREM APROVADAS PELOS 

RESPECTIVOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS OU ÓRGÃOS LOCAIS COMPETENTES, DEVENDO 

SER OBSERVADOS OS REQUISITOS LEGAIS SOBRE AS CONDIÇÕES DE HIGIENE, 

SEGURANÇA E SALUBRIDADE, inerentes às actividades. 

ARTIGO 3 

Âmbito de aplicação 

1. O PRESENTE REGULAMENTO APLICA-SE AO LICENCIAMENTO DAS 

ACTIVIDADES COMERCIAIS DE VENDA A GROSSO, VENDA A RETALHO, COMÉRCIO 

CUMULATIVO, COMÉRCIO GERAL, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E OUTRAS ACTIVIDADES COMERCIAIS NÃO REGULADAS POR LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. 

2 . A APLICAÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR É EXTENSIVA AS ACTIVIDADES 

EXERCIDAS POR AGENTE COMERCIAL E NEGOCIANTE. 

ARTIGO 4 

Actividade comercial ilegal 

CONSTITUI COMÉRCIO ILEGAL O EXERCÍCIO DE QUALQUER DAS ACTIVIDADES 

REFERIDAS NO ARTIGO 3 , SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO. 

C A P Í T U L O II 

Actividades comerciais 

SECÇÃO I 

Licenciamento 

ARTIGO 5 

Exercício de actividade comercial 

1. O INÍCIO OU ALTERAÇÃO DE ACTIVIDADE, MUDANÇA DA LOCALIZAÇÃO E 

ENCERRAMENTO DEFINITIVO DE ESTABELECIMENTO DESTINADO AO EXERCÍCIO DE 

ACTIVIDADES COMERCIAIS PREVISTAS NO ARTIGO 3 , CARECE DE AUTORIZAÇÃO DO 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO OU DOS ÓRGÃOS LOCAIS, NOS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO PRESENTE REGULAMENTO. 

2. O LICENCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE ACTIVIDADES COMERCIAIS TERÁ 

SEMPRE E M CONTA O SEGUINTE; 

A) ESPECIALIZAÇÃO NAS ZONAS URBANAS E M CONFORMIDADE COM AS 

CLASSES DE MERCADORIAS, CONSTANTES DO ANEXO I DO PRESENTE 

REGULAMENTO; 

b) FORA DAS ZONAS URBANAS, PODERÁ NÃO SER APLICADA A ESPECIALIZAÇÃO 

REFERIDA NA ALÍNEA ANTERIOR. 

ARTIGO 6 

Pedido 

O PEDIDO DE LICENCIAMENTO DEVERÁ SER FORMULADO E M REQUERIMENTO 

COM A ASSINATURA RECONHECIDA, DIRIGIDO À ENTIDADE LICENCIADORA DA ÁREA 

ONDE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL SE LOCALIZE OU SE PRETENDA LOCALIZAR, 

DEVENDO CONTER: 

a) N O M E , IDADE, NACIONALIDADE, NATURALIDADE E DOMICÍLIO, TRATANDO-

SE DE PESSOA SINGULAR OU, DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL, TRATANDO-SE DE 

SOCIEDADE COMERCIAL; 

b) ACTIVIDADE COMERCIAL REQUERIDA COM INDICAÇÃO DAS 

CLASSES DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS, QUE PRETENDE 

COMERCIALIZAR OU PRESTAR SERVIÇOS CONFORME OS 

ANEXOS I E I I ; 

c) LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO OU, O ENDEREÇO DO 

REQUERENTE, TRATANDO-SE DE ACTIVIDADE DE 

NEGOCIANTE. 

ARTIGO 7 

Documentos a juntar 

1. A O REQUERIMENTO REFERIDO NO ARTIGO ANTERIOR DEVER-SE-Á 

JUNTAR PEÇA DESENHADA DAS INSTALAÇÕES DESTINADAS À ACTIVIDADE 

COMERCIAL. 

2 . A O S REQUERENTES QUE JÁ EXERÇAM ACTIVIDADE COMERCIAL 

LICENCIADA NOS TERMOS DO PRESENTE REGULAMENTO, E QUE QUEIRAM 

EXERCER SUBSIDIARIAMENTE NAS MESMAS INSTALAÇÕES OUTRA 

ACTIVIDADE, É DISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

REFERIDOS NO N° 1 DESTE ARTIGO. 

SECÇÃO I I 

Instrução do processo 
ARTIGO 8 

Competências 

1. A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE LICENCIAMENTO DE ACTIVIDADES 

COMERCIAIS COMPETE À ENTIDADE LICENCIADORA, DE ACORDO COM 

OS NÍVEIS DE AUTORIZAÇÃO PREVISTOS NO ARTIGO 1 0 DO PRESENTE 

REGULAMENTO. 

2 . A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DEVERÁ ESTAR CONCLUÍDA E 

PROFERIDA A DECISÃO NOS PRAZOS MÁXIMOS DE 3 0 , 1 5 E 8 DIAS, 

CONSOANTE SE TRATE DE ACTIVIDADES A SEREM LICENCIADAS AO NÍVEL 

CENTRAL, PROVINCIAL OU LOCAL. 

ARTIGO 9 

Decisão 

1. N A PROPOSTA A SUBMETER À ENTIDADE COMPETENTE PARA 

LICENCIAR, O SERVIÇO INSTRUTOR DEVERÁ FORMULAR CONCLUSÕES QUE 

FUNDAMENTEM O RESULTADO DA RESPOSTA. 

2 . E M CASO DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO O DESPACHO 

ESPECIFICARÁ OS FUNDAMENTOS DE FACTO E DE DIREITO DA DECISÃO 

PROFERIDA. 

ARTIGO 10 
Autorização 

1. COMPETE AO MINISTRO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

AUTORIZAR O EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DO COMÉRCIO CUMULATIVO E 

DE OUTRAS ACTIVIDADES, QUANDO EXERCIDAS SIMULTANEAMENTE 

COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO. 

2 . COMPETE AO GOVERNADOR DE PROVÍNCIA AUTORIZAR O 

EXERCÍCIO DAS SEGUINTES ACTIVIDADES: VENDA A GROSSO, COMÉRCIO 

GERAL, VENDA A RETALHO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AGENTE COMERCIAL. 

3 . COMPETE AO ADMINISTRADOR DE DISTRITO AUTORIZAR O 

EXERCÍCIO DE ACTIVIDADES DE NEGOCIANTE E COMÉRCIO A TÍTULO 

PRECÁRIO. 

4 . COMPETE AO PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL AUTORIZAR 

O EXERCÍCIO DE ACTIVIDADES REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR 

QUANDO EXERCIDAS NA ÁREA DA SUA JURISDIÇÃO. 



ARTIGO 11 

Delegação de competências 
1. O MINISTRO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO PODERÁ DELEGAR 

NO GOVERNADOR DE PROVÍNCIA, POR DIPLOMA, A COMPETÊNCIA REFERIDA 

NO N° 1 DO ARTIGO 1 0 . 

2 . O GOVERNADOR DE PROVÍNCIA PODERÁ DELEGAR NO ADMINISTRADOR 

DE DISTRITO A COMPETÊNCIA REFERIDA NO N° 2 DO ARTIGO 1 0 . 

ARTIGO 1 2 

Notificação 

1. A NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO AO REQUERENTE SERÁ FEITA PELA 

ENTIDADE INSTRUTORA, NO PRAZO M Á X I M O DE CINCO DIAS, 

INDEPENDENTEMENTE DOS NÍVEIS DE COMPETÊNCIA DE LICENCIAMENTO. 

2 . E M CASO DE DEFERIMENTO, O REQUERENTE SERÁ INSTRUÍDO A 

SOLICITAR A VISTORIA NO PRAZO MÁXIMO DE TRINTA DIAS. 

3 . U M A CÓPIA DA NOTIFICAÇÃO REFERIDA NO N° 1 DESTE ARTIGO, SERÁ 

REMETIDA AO ÓRGÃO LOCAL DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

TURISMO DA ÁREA ONDE O ESTABELECIMENTO SE SITUAR OU PRETENDA 

SITUAR. 

ARTIGO 1 3 

Vistoria 

1. A ENTIDADE COMPETENTE PARA A INSTRUÇÃO ORGANIZARÁ E 

DIRIGIRÁ O RESPECTIVO PROCESSO E DEMAIS DILIGÊNCIAS QUE SE MOSTREM 

NECESSÁRIAS À AVALIAÇÃO, DA CONFORMIDADE COM O PEDIDO E COM OS 

REQUISITOS DE SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA. 

2 . A FALTA DE RESPOSTA DAS ENTIDADES CONSULTADAS NOS TERMOS 

DO NÚMERO ANTERIOR, DENTRO DO PRAZO QUE LHES TIVER SIDO FIXADO, 

EQUIVALE AO DEFERIMENTO PELAS MESMAS. 

3 . O INÍCIO DO EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE COMERCIAL ESTÁ 

CONDICIONADA A REALIZAÇÃO DA VISTORIA PARA A VERIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE DOS TERMOS E CONDIÇÕES E M QUE O PEDIDO TIVER SIDO 

AUTORIZADO. 

4 . A VISTORIA SERÁ REALIZADA POR UMA COMISSÃO QUE INTEGRARÁ: 

A) U M REPRESENTANTE DA ENTIDADE INSTRUTORA, QUE A PRESIDE; 

b) U M REPRESENTANTE DAS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS LOCAIS; 

C) U M REPRESENTANTE DO ÓRGÃO LOCAL DA SAÚDE; 

d) U M REPRESENTANTE DO SERVIÇO DE BOMBEIROS; 

E) OUTRAS ENTIDADES E M RAZÃO DA MATÉRIA. 

5 . O REQUERENTE DEVERÁ PRESTAR A COLABORAÇÃO QUE SE MOSTRAR 

NECESSÁRIA PARA A CORRECTA PROSSECUÇÃO DA VISTORIA REFERIDA NO 

NÚMERO ANTERIOR. 

ARTIGO 1 4 

Isenção de vistoria 

O LICENCIAMENTO DE ACTIVIDADES DE NEGOCIANTE E DO COMÉRCIO A 

TÍTULO PRECÁRIO NÃO CARECEM DE VISTORIA DEVENDO, NO ENTANTO, 

OBSERVAR OS RESTANTES REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS NESTE 

REGULAMENTO. 

ARTIGO 1 5 

Alvará 

1. O ALVARÁ HABILITA O RESPECTIVO TITULAR AO EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE 

COMERCIAL, NOS TERMOS E M QUE O PEDIDO TIVER SIDO AUTORIZADO, NÃO 

PODENDO EM CASO ALGUM SER SUBSTITUÍDO, NEM MODIFICADO, SEM 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ENTIDADE LICENCIADORA. 

2 . APROVADA A VISTORIA E LAVRADO O RESPECTIVO AUTO, A ENTIDADE 

INSTRUTORA REMETERÁ O PROCESSO À ENTIDADE COMPETENTE PARA LICENCIAR 

E EMITIR O ALVARÁ OU LICENÇA, CONFORME OS MODELOS DOS 

ANEXOS I I I E I V . 

3 . A EMISSÃO DO ALVARÁ É DA COMPETÊNCIA DO DIRECTOR NACIONAL 

DO COMÉRCIO INTERNO OU DO DIRECTOR PROVINCIAL DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO, CONSOANTE OS NÍVEIS DE AUTORIZAÇÃO DOS 

N°S 1 E 2 DO ARTIGO 1 0 DO PRESENTE REGULAMENTO. 

4 . CABE ÀS ENTIDADES REFERIDAS NOS N°S 3 E 4 , DO ARTIGO 1 0 DO 

PRESENTE REGULAMENTO, A EMISSÃO DO ALVARÁ PARA O EXERCÍCIO DE 

ACTIVIDADE DE COMÉRCIO GERAL. 

5 . O EXERCÍCIO DE ACTIVIDADES DE NEGOCIANTE E DE COMÉRCIO A 

TÍTULO PRECÁRIO SERÃO LEGITIMADAS POR UMA LICENÇA, COM VALIDADE DE 

U M ANO, A SER EMITIDA PELAS ENTIDADES REFERIDAS NOS N°S 3 E 4 , DO 

ARTIGO 1 0 DO PRESENTE REGULAMENTO. 

ARTIGO 1 6 

Registo no cadastro 

1. RESSALVADAS AS DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS, ESTÃO SUJEITOS A 

COMUNICAÇÃO A ENTIDADE LICENCIADORA, PARA EFEITOS DE REGISTO: 

A) A TRANSMISSÃO E CESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS; 

b) A DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADES COMERCIAIS; 

C) A ALTERAÇÃO DO PACTO SOCIAL; 

d) O ENCERRAMENTO TEMPORÁRIO. 

2. O ENCERRAMENTO TEMPORÁRIO REFERIDO NA ALÍNEA d ) DO no 1 DO 

PRESENTE ARTIGO NÃO DEVE EXCEDER NOVENTA DIAS CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA COMUNICAÇÃO. 

3 . O PRAZO DECLARADO NO N° 2 DO PRESENTE ARTIGO, QUANDO 

MOTIVOS PONDEROSOS O JUSTIFIQUE, É PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO. 

4 . DECORRIDOS CENTO E OITENTA DIAS DECLARADOS NOS No S 2 E 3 DO 

PRESENTE ARTIGO E MANTENDO-SE A SITUAÇÃO QUE LEVARA AO 

ENCERRAMENTO TEMPORÁRIO, A ENTIDADE LICENCIADORA, MEDIANTE O 

PARECER DA COMISSÃO DE VISTORIA, TOMARÁ A DECISÃO QUE MELHOR 

CONVIER. 

CAPÍTULO III 

Fiscalização, penalidades e taxas 

ARTIGO 1 7 

Órgãos de fiscalização 

1. CABE AO ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO, PROCEDER A FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 

E DAS ACTIVIDADES COMERCIAIS. 

2 . A FISCALIZAÇÃO TAMBÉM PODERÁ SER EXERCIDA POR OUTROS ÓRGÃOS 

A QUEM TENHAM SIDO ATRIBUÍDAS TAIS FUNÇÕES. 

3 . O ÓRGÃO REFERIDO NO N° 1 DO PRESENTE ARTIGO, PODERÁ, NO 

EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES, SOLICITAR COLABORAÇÃO DE AUTORIDADES 

POLICIAIS OU ADMINISTRATIVAS. 

ARTIGO 1 8 

Auto de notícia 

SEMPRE QUE OS FUNCIONÁRIOS COMPETENTES PARA A FISCALIZAÇÃO 

TENHAM CONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE QUALQUER INFRACÇÃO ÀS 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO LICENCIAMENTO CONSTANTES DO PRESENTE 

REGULAMENTO, OU DELE DECORRENTE, ELABORARÃO O AUTO DE NOTÍCIA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 1 6 6 , DO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL. 



ARTIGO 19 

Penalidades 

A VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO É PUNÍVEL 

COM APLICAÇÃO DE MULTA, SUSPENSÃO OU ENCERRAMENTO DO 

ESTABELECIMENTO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENAS PREVISTAS NA DEMAIS 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ARTIGO 2 0 

Punição 

1. A S INFRACÇÕES ÀS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO 

SERÃO PUNÍVEIS DO SEGUINTE MODO: 

A) C O M MULTA DE 5 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 1 5 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T E 

APREENSÃO DAS MERCADORIAS QUE ESTEJAM NA POSSE DO 

INFRACTOR E RELACIONADAS COM A INFRACÇÃO, REVERTENDO 

À FAVOR DO ESTADO, NO CASO DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 4 ; 

b) C O M MULTA DE 2 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 6 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T NO 

CASO DA VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO N° 1 DO 

ARTIGO 5 ; 

c) C O M MULTA DE 5 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 1 5 0 0 0 0 0 , 0 0 M T NO CASO 

DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO N° 1 DO ARTIGO 1 6 . 

2 . À S MULTAS FIXADAS NOS TERMOS DO N° 1 DO PRESENTE ARTIGO, 

PODERÃO ACRESCER AS MEDIDAS DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DA 

ACTIVIDADE OU ENCERRAMENTO DO ESTABELECIMENTO, DESDE QUE, 

COMPROVADAMENTE SE VERIFIQUE A VIOLAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA. 

ARTIGO 21 

Reincidência 

1. A REINCIDÊNCIA RELATIVA ÀS INFRACÇÕES MENCIONADAS NO ARTIGO 

ANTERIOR, SERÁ PUNÍVEL ELEVANDO-SE AO TRIPLO OS SEUS LIMITES MÍNIMO 

E MÁXIMO. 

2 . T E M LUGAR A REINCIDÊNCIA QUANDO, O AGENTE, A QUEM TIVER SIDO 

APLICADA UMA SANÇÃO RELATIVA ÀS INFRACÇÕES MENCIONADAS NO 

ARTIGO 2 0 , COMETE OUTRA IDÊNTICA, ANTES DE DECORRIDOS SEIS MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DA FIXAÇÃO DEFINITIVA DA SANÇÃO ANTERIOR. 

A R T I G O 2 2 

Pagamento das multas 

1. O PRAZO PARA O PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DAS MULTAS REFERIDAS 

NO ARTIGO 2 0 É DE QUINZE DIAS, A CONTAR DA DATA DA NOTIFICAÇÃO. O 

PAGAMENTO SERÁ EFECTUADO POR MEIO DE GUIA PASSADA PELO ÓRGÃO DE 

FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, A 

DEPOSITAR NA REPARTIÇÃO DE FINANÇAS DA ÁREA ONDE SE SITUAR O 

ESTABELECIMENTO. 

2. N A FALTA DE PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DENTRO DO PRAZO REFERIDO 

NO NÚMERO ANTERIOR, O PROCESSO SERÁ REMETIDO AO TRIBUNAL 

COMPETENTE. 

A R T I G O 2 3 

Levantamento da suspensão ou encerramento 

SUPRIDAS AS RAZÕES QUE TIVEREM FUNDAMENTADO A APLICAÇÃO DO 

DISPOSTO NO N° 2 DO ARTIGO 2 0 , A SUSPENSÃO OU ENCERRAMENTO SERÁ 

LEVANTADA NO PRAZO MÁXIMO DE CINCO DIAS APÓS A COMUNICAÇÃO DA 

SUPRESSÃO, E M REQUERIMENTO DO INTERESSADO, JUNTANDO PARA O EFEITO 

DOCUMENTOS COMPROVATIVOS. 

ARTIGO 2 4 

Competência para fixação de penas 

COMPETE AO INSPECTOR GERAL E DIRECTORES PROVINCIAIS DA 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO A FIXAÇÃO DAS PENAS REFERIDAS NO 

PRESENTE REGULAMENTO. 

ARTIGO 2 5 

Afectação do produto das multas 

O DESTINO A DAR AO PRODUTO DAS MULTAS PREVISTAS NO ARTIGO 2 0 

SERÁ DEFINIDA POR DIPLOMA CONJUNTO DOS MINISTROS DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO E DO PLANO E FINANÇAS. 

ARTIGO 2 6 

Taxas 

1. É DEVIDO O PAGAMENTO DE TAXAS POR TODOS OS ACTOS SUJEITOS AO 

LICENCIAMENTO, NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO. 

2 . O DESTINO A DAR AS RECEITAS PROVENIENTES DAS TAXAS PREVISTAS 

NO N° 1 DESTE ARTIGO, SERÁ DEFINIDO POR DIPLOMA CONJUNTO DOS 

MINISTROS DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO E DO PLANO E 

FINANÇAS. 

A R T I G O 2 7 

Actualização de taxas e multas 

O S VALORES DAS TAXAS E MULTAS SERÃO REVISTAS, SEMPRE QUE SE 

MOSTRAR NECESSÁRIO, POR DIPLOMA MINISTERIAL CONJUNTO DOS MINISTROS 

DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO E DO PLANO E FINANÇAS. 

ARTIGO 2 8 

Reclamação e recursos 

DAS DECISÕES TOMADAS NOS TERMOS DO PRESENTE REGULAMENTO, 

CABE A RECLAMAÇÃO E RECURSOS, HIERÁRQUICO E CONTENCIOSO, NOS 

TERMOS DA LEI. 

Anexo I 

Lista de Classes de Mercadorias 

Classe I 
FERRAMENTAS, FERRAGENS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ARTIGOS DE 

DROGARIA, INCLUINDO TINTAS E VERNIZES, VIDROS, PINCÉIS E SIMILARES, 

MADEIRAS E SEUS DERIVADOS. 

Classe II 
ARTIGOS DE ELECTRICIDADE E RÁDIOS, APARELHOS ELÉCTRICOS DE USO 

DOMÉSTICO E FRIGORÍFICOS DE QUALQUER ESPÉCIE; LANTERNAS, LÂMPADAS 

E PILHAS SECAS, CANDEEIROS ELÉCTRICOS E DECORATIVOS; DISCOS E FITAS 

GRAVADAS, INCLUINDO CASSETES ÁUDIO. 

Classe III 
ARTIGOS FOTOGRÁFICOS, DE ÓPTICA E INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, 

TELEVISORES, VÍDEOS, VÍDEO-CASSETE, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 

COMUNICAÇÕES. 



CLASSE I V 

ARMAS, MUNIÇÕES E ARTIGOS DE DESPORTO. 

CLASSE V 

TECIDOS, MODAS E CONFECÇÕES, ARTIGOS DE VESTUÁRIO PARA HOMENS, 

SENHORAS E CRIANÇAS, BIJUTARIAS E ADORNOS SIMILARES DE FANTASIA, 

AVENTAIS, PANOS DE P Ó E DE LOUÇA E PEÚGAS, CORTINADOS E SEUS 

ACESSÓRIOS. 

CLASSE V I 

MÁQUINAS DE COSTURA PARA USO DOMÉSTICO E INDUSTRIAIS, INCLUINDO 

OS SEUS PERTENCES E PEÇAS SEPARADAS. 

CLASSE VII 

CALÇADO E ARTIGOS PARA CALÇADO. 

CLASSE VIII 

LIVRARIA, PAPELARIA, ENCADERNAÇÃO, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, 

INCLUINDO MATERIAL DE DESENHO E DE PINTURA, MATERIAL ESCOLAR, 

EXCLUINDO MOBILIÁRIO E MÁQUINAS. 

CLASSE I X 

MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO E MÁQUINAS DE ESCREVER, DE CALCULAR, 

DE CONTABILIDADE E SIMILARES, EQUIPAMENTO INFORMÁTICO, SEUS 

PERTENCES E PEÇAS SEPARADAS. 

CLASSE X 

MAQUINARIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA, INCLUINDO TRACTORES, REBOQUES 

E AERONAVES, RESPECTIVOS PNEUS E CÂMARAS-DE-AR. 

CLASSE X I 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, INCLUINDO BICICLETAS MOTORIZADAS E 

MOTOCICLOS, SEUS PERTENCES E PEÇAS SEPARADAS, B E M COMO OS 

RESPECTIVOS PNEUS E CÂMARAS-DE-AR. 

CLASSE X I I 

ÓLEOS MINERAIS, COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. 

CLASSE XIII 
MEDICAMENTOS, MATERIAL CIRÚRGICO E HOSPITALAR, PRODUTOS 

QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS E LABORATORIAIS. 

CLASSE X I V 

PERFUMARIA E ARTIGOS DE BELEZA E HIGIENE. 

Classe XV 
OURIVERSARIA E RELOJOARIA. 

CLASSE X V I 

BICICLETAS NÃO MOTORIZADAS, SEUS PERTENCES E PEÇAS SEPARADAS, 

INCLUINDO OS RESPECTIVOS PNEUS E CÂMARAS-DE-AR. 

CLASSE X V I I 

EXPLOSIVOS, PARA INDÚSTRIAS E SERVIÇOS E OBJECTOS PIROTÉCNICOS. 

CLASSE X V I I I 

PRODUTOS ALIMENTARES, INCLUINDO VINHOS E OUTRAS BEBIDAS, 

EXCLUINDO GÉNEROS FRESCOS. PRODUTOS ENLATADOS, PÃO, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 

Classe XIX 
GÉNEROS FRESCOS, INCLUINDO FRUTAS E LEGUMES, HORTALIÇAS, BATATAS 

E CEBOLAS, PEIXE E MARISCOS, CARNES E SEUS DERIVADOS. 

Classe XX 
ARTIGOS DE MENAGE, EXCLUINDO OS ELÉCTRICOS, ARTIGOS DE VIDRO E 

DE PORCELANA DE USO DOMÉSTICO, LOUÇA E QUINQUILHARIAS, INCLUINDO 

BRINQUEDOS E CUTELARIAS, CAPACHOS, TAPETES PARA CASA DE BANHO, 

VASSOURAS E ESCOVAS. ARTESANATO E ARTEFACTOS TIPICAMENTE REGIONAIS. 

ARTIGOS DE LIMPEZA E SIMILARES DE USO DOMÉSTICO, GRELHAS E 

TORRADEIRAS NÃO ELÉCTRICAS, FOGARREIROS A PETRÓLEO E ACESSÓRIOS, 

ROLHAS, COLHERES DE PAU E FLORES ARTIFICIAIS. MALAS DE SENHORA, 

CARTEIRAS, PORTA-MOEDAS E CINTOS. ARTIGOS DE VIAGEM, DE CELEIRO E 

DE CORREIO. ARTIGOS TIPICAMENTE ORIENTAIS, TAPEÇARIAS, OLEADOS E 

ARTIGOS DE ESTOFADOR. MÓVEIS , ARTIGOS DE COLCHOEIRO E SEMELHANTES, 

COBERTURAS PARA O CHÃO, QUADROS E ARTIGOS DECORATIVOS. GELEIRAS, 

FOGÕES E ESQUENTADORES A GÁS E A PETRÓLEO E PASSAROLAS DE PRESSÃO. 

INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARTITURAS E OUTROS ARTIGOS MUSICAIS. 

RECORDAÇÕES E BRINQUEDOS. JORRAS, JARRÕES, SOLITÁRIOS DE PLÁSTICO, 

PORCELANA, VIDRO, BIBOLOT DE PLÁSTICOS, METAL E VIDROS E DE TODOS OS 

ACESSÓRIOS RELACIONADOS COM ARTE DE FLORISTA. 

Classe XXI 
TABACOS E ARTIGOS PARA FUMADORES. ANIMAIS VIVOS, PLANTAS E 

ERVAS MEDICINAIS. SEMENTES E OLEAGINOSOS. PRODUTOS MINERAIS E 

METAIS COMUNS. CHARRUAS, ENXADAS, MACHADOS, CATANAS, FOICES E 

PÁS. SUCATAS DIVERSAS. APRESTOS DE PESCA. MATERIAIS DE TRANSPORTE 

NÃO INCLUÍDOS NAS CLASSES X - X I E X V I . BORRACHA E PLÁSTICO EM 

FOLHAS, NAPAS, PERGAMÓIDES, TUBOS E SEUS ARTEFACTOS. LOTARIAS. 

Anexo II 

Classificação das Actividades Económicas 

C.A.E. Ramo de actividades 
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Comércio por grosso 

6 1 0 1 COMÉRCIO POR GROSSO DE PRODUTOS DE AGRICULTURA, 

SIVICULTURA E PECUÁRIA, ANIMAIS VIVOS, PLANTAS VIVAS E 

PLANTAS MEDICINAIS E PRODUTOS DE FLORICULTURA. 

6 1 0 2 COMÉRCIO POR GROSSO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL 

CIRÚRGICO E HOSPITALAR, PRODUTOS Q U Í M I C O S E 

FARMACÊUTICOS E ÓLEOS MINERAIS. 

6 1 0 3 COMÉRCIO POR GROSSO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

MADEIRAS E SEUS DERIVADOS, ARTIGOS DE DROGARIA, TINTAS E 

VERNIZES, FERRAGENS, FERRAMENTAS. 

6 1 0 4 COMÉRCIO POR GROSSO DE MAQUINARIA INDUSTRIAL E 

AGRÍCOLA, INCLUINDO TRACTORES, REBOQUES E AERONAVES, 

RESPECTIVOS PERTENCES E PEÇAS SEPARADAS, RESPECTIVOS 

P N E U S E CÂMARAS-DE-AR, SERVIÇOS, VEÍCULOS 

AUTOMÓVEIS, INCLUINDO BICICLETAS MOTORIZADAS E 

MOTOCICLOS, SEUS PERTENCES E PEÇAS SEPARADAS COM 

OS RESPECTIVOS PNEUS E CÂMARAS-DE-AR. 

6 1 0 5 COMÉRCIO POR GROSSO DE ARTIGOS DE ELECTRICIDADE, E 

RÁDIO, APARELHOS ELÉCTRICOS DE USO DOMÉSTICO E 

FRIGORÍFICOS DE QUALQUERESPÉCIE, LANTERNAS, LÂMPADAS 

E PILHAS SECAS, CANDEEIROS ELÉCTRICOS E DECORATIVOS, 

ARTIGOS, CASSETES E CASSETES ÁUDIO, MATERIAL DE 

CINEMA, DE SOM E IMAGEM. 



6 1 0 6 COMÉRCIO POR GROSSO DE ARTIGOS DE MOBILIÁRIO DE 

ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTO INFORMÁTICO E CONSUMÍVEIS, 

MÓVEIS, TAPEÇARIAS, UTILIDADES DOMÉSTICAS. 

6 1 0 7 COMÉRCIO POR GROSSO DE TÊXTEIS, VESTUÁRIO E ARTIGOS DE 

VESTUÁRIO, MANTAS, COBERTORES, BIJUTARIAS E ADORNOS 

SIMILARES DE FANTASIA, CALÇADO E ARTIGOS PARA CALÇADO, 

CINTOS, CARTEIRAS, MALAS, ARTIGOS PARA VIAGEM E OUTRAS 

OBRAS DE COURO, NAPAS, PERGAMÓIDES. 

6 1 0 8 COMÉRCIO POR GROSSO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, GÉNEROS 

FRESCOS, INCLUINDO FRUTAS E LEGUMES, BEBIDAS E TABACOS. 

6 1 0 9 62 COMÉRCIO POR GROSSO NÃO ESPECIFICADO. 

Comércio a retalho 

6 2 0 1 COMÉRCIO A RETALHO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, GÉNEROS 

FRESCOS, INCLUINDO FRUTAS E LEGUMES, BEBIDAS E TABACOS. 

6 2 0 2 COMÉRCIO A RETALHO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL 

CIRÚRGICO E HOSPITALAR, PRODUTOS QUÍMICOS E 

FARMACÊUTICOS E ÓLEOS MINERAIS. 

6 2 0 3 COMÉRCIO A RETALHO DE TÊXTEIS, VESTUÁRIO E ARTIGOS DE 

VESTUÁRIO, MANTAS, COBERTORES, BIJUTARIAS E ADORNOS 

SIMILARES DE FANTASIA, CALÇADO E ARTIGOS PARA CALÇADO, 

CINTOS, CARTEIRAS, MALAS, ARTIGOS PARA VIAGEM E OUTRAS 

OBRAS DE COURO, NAPAS, PERGAMÓIDES. 

6 2 0 4 COMÉRCIO A RETALHO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, ARTIGOS 

DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTO INFORMÁTICO E CONSUMÍVEIS, 

MÓVEIS, TAPEÇARIAS, UTILIDADES DOMÉSTICAS. 

6 2 0 5 COMÉRCIO A RETALHO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

MADEIRAS E SEUS DERIVADOS, ARTIGOS DE DROGARIA, TINTAS 

E VERNIZES, FERRAGENS, FERRAMENTAS. 

6 2 0 6 COMÉRCIO A RETALHO DE VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, BICICLETAS 

MOTORIZADAS E MOTOCICLOS, SEUS PERTENCES E PEÇAS 

SEPARADAS BEM COMO OS RESPECTIVOS PNEUS E CÂMARAS-

-DE-AR, BICIBLETAS NÃO MOTORIZADAS, SEUS PERTENCES E 

PEÇAS SEPARADAS, INCLUINDO OS RESPECTIVOS PNEUS E 

CÂMARAS-DE-AR, MAQUINARIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA, 

INCLUINDO TRACTORES E REBOQUES E AERONAVES PERTENCES 

E PEÇAS SEPARADAS. 

6 2 0 7 COMÉRCIO A RETALHO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, 

INCLUINDO PETRÓLEO DE ILUMINAÇÃO. 

6 2 0 8 COMÉRCIO A RETALHO E M GRANDES ARMAZÉNS E BAZARES. 

6 2 0 9 
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COMÉRCIO A RETALHO NÃO ESPECIFICADO. 

Comércio a retalho 

6 3 0 1 COMÉRCIO A RETALHO DE ARTIGOS DE ELECTRICIDADE E RÁDIO, 

APARELHOS ELÉCTRICOS E USO DOMÉSTICO E FRIGORÍFICOS DE 

QUALQUER ESPÉCIE, LANTERNAS, LÂMPADAS E PILHAS SECAS, 

CANDEEIROS ELÉCTRICOS E DECORATIVOS, DISCOS E FITAS 

GRAVADAS INCLUINDO CASSETES ÁUDIO. 

6 3 0 2 COMÉRCIO A RETALHO DOS ARTIGOS FOTOGRÁFICOS DE ÓPTICA 

E INSTRUMENTOS DE IMAGEM, SOM E DE CINEMA, EQUIPA-

MENTOS E MATERIAIS DE COMUNICAÇÕES. 

6 3 0 5 FERRAMENTAS, FERRAGENS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

ARTIGOS DE DROGARIA, INCLUINDO TINTAS, VIDROS, PINCÉIS E 

SIMILARES, MADEIRAS E SEUS DERIVADOS. 

95 Prestação de serviço 
9 5 1 1 REPARAÇÃO DE CALÇADO E DE OUTROS ARTIGOS DE COURO. 

9 5 1 2 REPARAÇÃO DE ARTIGOS ELÉCTRICOS DE USO DOMÉSTICO E 

FRIGORÍFICOS DE QUALQUER ESPÉCIE. 

9 5 1 3 COMISSÕES, CONSIGNAÇÕES, AGENCIAMENTOS, MEDIAÇÃO 

E INTERMEDIAÇÃO COMERCIAL, MARKETING, PROCUREMENT 

E AFINS. 

9 5 1 4 REPARAÇÃO DE RELÓGIOS E OBJECTOS DE JOALHARIA. 

9 5 1 5 REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. 

9 5 1 6 CONTABILIDADE E AUDITORIA. 

9 5 1 7 CONSULTORIAS, ASSESSORIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

9 5 1 9 OUTRO SERVIÇO DE REPARAÇÃO NÃO ESPECIFICADO. 

9 5 2 0 LAVANDARIAS E TINTURARIAS. 

9 5 9 1 BARBEARIAS, SALÕES DE CABELEIREIROS E INSTITUTO DE 

BELEZA. 

9 5 9 9 OUTROS SERVIÇOS PESSOAIS. 
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3 2 . 2 0 1 

Fabricaçao por medida 32 

3 2 . 2 0 1 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO POR MEDIDA. 

3 2 . 2 0 2 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE CALÇADO POR MEDIDA. 

Anexo III 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Exercício de actividade comercial 

ALVARÁ N° DECRETO N° 4 3 / 9 8 , DE 9 DE SETEMBRO. 

FAÇO SABER AOS QUE ESTE ALVARÁ VIREM QUE, E M PRESENÇA DO 
PROCESSO RESPEITANTE AO PEDIDO FORMULADO POR 

D E CONCESSÃO DO ALVARÁ PARA EXERCER 

LOCALIZADO (ENDEREÇO COMPLETO) 

N O S TERMOS DOS ARTIGOS 

CONCEDO AO REFERIDO O ALVARÁ REQUERIDO. 
RUBRICA DO C . A . E . 

É PROIBIDO ALTERAR ESTAS CONDIÇÕES SEM A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA NOS TERMOS LEGAIS, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DESTE ALVARÁ, 

PARA CONSTAR SE LAVROU O PRESENTE ALVARÁ QUE É POR M I M 
ASSINADO E DEVIDAMENTE AUTENTICADO COM SELO BRANCO EM USO 
NESTE (A) 

(A) 

DE DE 

O 

Este alvará deverá ser afixado no estabelecimento em lugar bem visível ao 
público, sendo obrigatório a sua apresentação a todos os agentes de fiscalização 
que assim o exigem. 



RUBRICAS DO C . A . E . 

, DO CITADO REGULAMENTO. 

N ° DE ESTABELECIMENTOS ( B ) 

AVERBAMENTOS 

OBSERVAÇÕES 

(A) ENTIDADE LICENCIADORA 

(B) ENDEREÇO DOS ESTABELECIMENTOS 

Anexo IV 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Exercício de actividade comercial 
LICENÇA N° DECRETO N° 4 3 / 9 8 , DE 9 DE SETEMBRO. 
FAÇO SABER AOS QUE ESTE ALVARÁ VIREM QUE, E M PRESENÇA DO 

PROCESSO RESPEITANTE AO PEDIDO FORMULADO POR 

D E CONCESSÃO DA LICENÇA PARA EXERCER 

LOCALIZADO (ENDEREÇO COMPLETO) 

N O S TERMOS DOS ARTIGOS 

CONCEDO AO REFERIDO A LICENÇA REQUERIDA. 

E PROIBIDO ALTERAR ESTAS CONDIÇÕES S E M A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA NOS TERMOS LEGAIS, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DESTA LICENÇA. 

PARA CONSTAR SE LAVROU A PRESENTE LICENÇA QUE É POR M I M 
ASSINADA E DEVIDAMENTE ÁUTENTICADA COM SELO BRANCO E M USO 
NESTE (A) 

(a) 
VÁLIDO ATÉ 

DE DE 

O 

RUBRICAS DO C . A . E . 

, DO CITADO REGULAMENTO. 

N ° DE ESTABELECIMENTOS ( B ) 

AVERBAMENTOS 

OBSERVAÇÕES 

(A) ENTIDADE LICENCIADORA 

(B) ENDEREÇO DOS ESTABELECIMENTOS 

Esta Licença deverá ser afixada no estabelecimento em lugar bem visível ao 
público, sendo obrigatória a sua apresentação a todos os agentes de fiscalização 
que assim o exigem. 

Decreto n° 44/98 

de 9 de Setembro 

HAVENDO NECESSIDADE DE SE ACTUALIZAR A LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

AO LICENCIAMENTO INDUSTRIAL, COM O OBJECTIVO DE, IMPRIMIR MAIOR 

CELERIDADE NA CONDUÇÃO E DECISÃO DOS PROCESSOS, DESCENTRALIZAR O 

EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS ATÉ AOS ÓRGÃOS LOCAIS, E SIMPLIFICAR OS 

PROCEDIMENTOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA e) DO N° 1 DO 

ARTIGO 1 5 3 DA CONSTITUIÇÃO, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1. É APROVADO O REGULAMENTO DO LICENCIAMENTO DA 

ACTIVIDADE INDUSTRIAL, E M ANEXO QUE É PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 

DECRETO. 

ART. 2 . COMPETE AO MINISTRO DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

ESTABELECER, ONDE SE MOSTRAR NECESSÁRIO, OS MECANISMOS 

CONDUCENTES À APLICAÇÃO DO REGULAMENTO REFERIDO NO NÚMERO 

ANTERIOR. 

ART. 3 . É REVOGADO O DIPLOMA LEGISLATIVO N° 3 0 5 7 , DE 1 2 DE 

DEZEMBRO DE 1 9 7 0 , NAQUILO QUE CONTRARIA O PRESENTE DECRETO. 

ART. 4 . O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE E M VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mucumbi. 



Regulamento do Licenciamento Industrial 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 1 
Objecto 

O PRESENTE REGULAMENTO TEM POR OBJECTO REGER AS CONDIÇÕES E 

PROCEDIMENTOS PARA O LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DA 

INDÚSTRIA TRANSFORMADORA. 

ARTIGO 2 
Âmbito de aplicação 

1. ESTE REGULAMENTO APLICA-SE AOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS 

DE PRODUÇÃO E TRANSFORMAÇÃO QUE INDEPENDENTEMENTE DA SUA 

DIMENSÃO, SE PROPONHAM REALIZAR ACTIVIDADES CONSTANTES DO ANEXO 

I DO DIPLOMA LEGISLATIVO N° 3 0 5 7 , DE 1 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 7 0 . 

2 . ESTÁ EXCLUÍDO DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTE REGULAMENTO, E 

SUJEITO A LEGISLAÇÃO ESPECIAL, O EXERCÍCIO DAS ACTIVIDADES DE 

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA, EXTRACTIVA, PESQUEIRA, TURÍSTICA, DE 

ARMAMENTO, CONSTRUÇÃO, E DE PRODUÇÃO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA. 

ARTIGO 3 
Classificação de estabelecimentos industriais 

PARA EFEITOS DO PRESENTE REGULAMENTO, OS ESTABELECIMENTOS 

INDUSTRIAIS SÃO CLASSIFICADOS E M 1 a , 2a E 3a CLASSES, DE ACORDO COM 

O ANEXO REFERIDO NO N° 1 DO ARTIGO ANTERIOR. 

ARTIGO 4 
Localização 

A LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 

ANTERIOR, E M CENTROS URBANOS, OU ABRANGIDOS POR PLANOS DE 

URBANIZAÇÃO JÁ APROVADOS, SÓ PODERÁ SER AUTORIZADA DENTRO DAS 

ZONAS INDUSTRIAIS QUE TIVEREM SIDO PREVISTAS OU, NA SUA FALTA, 

MEDIANTE PARECER FAVORÁVEL DA AUTARQUIA RESPECTIVA OU OUTRA 

ENTIDADE COMPETENTE. 

ARTIGO 5 
Normas de fabrico 

O S ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS DEVEM OBSERVAR AS NORMAS DE 

FABRICO DEFINIDAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PARA CADA TIPO DE 

PRODUTO E ACTIVIDADE. 

ARTIGO 6 
Cadastro industrial 

1. COMPETE AO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

CRIAR E MANTER O CADASTRO CENTRAL DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, 

INCLUINDO OS DE 3A CLASSE. 

2 . O S ÓRGÃOS COMPETENTES PARA O LICENCIAMENTO FORNECERÃO A 

INFORMAÇÃO E DADOS NECESSÁRIOS AO CADASTRO INDUSTRIAL. 

3 . A S NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO CADASTRO INDUSTRIAL SERÃO 

ESTABELECIDAS EM MANUAL A SER APROVADO POR DESPACHO DO MINISTRO 

DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, OUVIDOS OUTROS SECTORES QUE 

TUTELAM A INDÚSTRIA, E O INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA. 

CAPÍTULO I I 
Licenciamento 

SECÇÃO I 
Instalação de estabelecimentos de 1a e 2a Classes 

ARTIGO 7 
Competência para autorização de instalação 

1. A AUTORIZAÇÃO PARA A INSTALAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 

INDUSTRIAIS DE 1a CLASSE É DA COMPETÊNCIA DO MINISTRO QUE 

SUPERINTENDE O RAMO DA INDÚSTRIA RESPECTIVO. 

2 . A AUTORIZAÇÃO PARA A INSTALAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 

INDUSTRIAIS DE 2a CLASSE É DA COMPETÊNCIA DO GOVERNADOR DE 

PROVÍNCIA. 

ARTIGO 8 

Delegação de competência para a autorização 

1. TENDO EM ATENÇÃO AS CONDIÇÕES E AS CAPACIDADES LOCAIS 

EXISTENTES, BEM COMO O GRAU DE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA DE 

DETERMINADAS ACTIVIDADES INDUSTRIAIS, O MINISTRO QUE SUPERINTENDE 

O RAMO DA INDÚSTRIA RESPECTIVO, PODERÁ, POR DIPLOMA, DELEGAR NO 

GOVERNADOR DE PROVÍNCIA A COMPETÊNCIA PARA A AUTORIZAÇÃO PARA 

A INSTALAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 1a CLASSE. 

2 . OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS REFERIDOS NO NÚMERO ANTERIOR O 

GOVERNADOR DE PROVÍNCIA PODERÁ DELEGAR NOS ADMINISTRADORES DE 

DISTRITO A COMPETÊNCIA PARA AUTORIZAR A INSTALAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS DE 2A CLASSE. 

ARTIGO 9 

Pedido 

1. O PEDIDO DE INSTALAÇÃO, ALTERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS DE 1A E DE 2A CLASSES SERÁ FEITO EM 

REQUERIMENTO COM ASSINATURA RECONHECIDA, DIRIGIDO AO MINISTRO 

QUE SUPERINTENDE A ÁREA DA INDÚSTRIA RESPECTIVA E AO GOVERNADOR 

PROVINCIAL, RESPECTIVAMENTE. 

2 . TRATANDO-SE DE ESTABELECIMENTOS DE 1A CLASSE, O REQUERIMENTO 

PODERÁ SER ENTREGUE NA DIRECÇÃO PROVINCIAL RESPECTIVA. 

3 . TRATANDO-SE DE ESTABELECIMENTOS DE 1a CLASSE, AO 

REQUERIMENTO REFERIDO NO N° 1 DO PRESENTE ARTIGO, DEVER-SE-Á JUNTAR 

OS DOCUMENTOS DO PROJECTO INDUSTRIAL QUE DEVERÁ TAMBÉM 

MENCIONAR: 

a) N O M E , NACIONALIDADE, DOMICÍLIO, TRATANDO-SE DE PESSOA 

SINGULAR, OU INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE E SEDE, 

TRATANDO-SE DE SOCIEDADES, BEM COMO O Boletim da 
República EM QUE OS ESTATUTOS TIVEREM SIDO PUBLICADOS 

OU CÓPIA DOS MESMOS; 

b) LOCAL ONDE ESTÁ INSTALADO OU SE PRETENDA INSTALAR O 

ESTABELECIMENTO. 

ARTIGO 1 0 

Apresentação de projectos 
1. O S DOCUMENTOS DO PROJECTO INDUSTRIAL REFERIDOS NO NÚMERO 

3 DO ARTIGO ANTERIOR, SÃO OS QUE ABAIXO SE DESCRIMINAM E DEVERÃO 

CONTER OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

A) PLANTA TOPOGRÁFICA NA ESCALA CONVENIENTE DO LOCAL DA 

CONSTRUÇÃO, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO DOS EDIFÍCIOS, AS 

RESPECTIVAS VIAS DE ACESSO, BEM COMO AS PROPRIEDADES 

RÚSTICAS E URBANAS, VIAS PÚBLICAS E CURSOS DE ÁGUA 

CONFINANTES, TRATANDO-SE DE CONSTRUÇÃO DE RAIZ; 

b) PLANTA DO CONJUNTO INDUSTRIAL NA ESCALA CONVENIENTE, 

INCLUINDO OFICINAS, ARMAZÉNS, DEPÓSITOS E ESCRITÓRIOS, 

BALNEÁRIOS, REFEITÓRIOS, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, ESGOTOS 

E COMUNICAÇÕES, BEM COMO ALÇADOS E CORTES, PARA 

APRECIAÇÃO DAS COBERTURAS, CHAMINÉS, ESCADAS, 

LOCALIZAÇÃO DE APARELHOS, MÁQUINAS, INSTALAÇÕES DE 

QUEIMA, FORÇA MOTRIZ OU PRODUÇÃO DE VAPOR, 

ARMAZENAGEM DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS, SÓLIDOS OU 

GASOSOS, RECIPIENTES DE GASES SOBRE PRESSÃO, FORNOS, 

FORJAS, ESTUFAS, TANQUES, TINAS DE PREPARAÇÃO, 



MONTACARGAS, TRANSPORTADORES, PONTES ROLANTES, 

GUINDASTES, GUINCHOS E TODAS AS DEMAIS DEPENDÊNCIAS 

E EQUIPAMENTOS QUE FOREM RELEVANTES PARA A LABORAÇÃO 

DO ESTABELECIMENTO; 

C) MEMÓRIA DESCRITIVA DO PROJECTO QUE MENCIONE: 

I) PROCESSOS E DIAGRAMAS DE FABRICO; 

ii) MATÉRIA-PRIMA A UTILIZAR , SUAS QUALIDADES E 

QUANTIDADES; 

iii) CAPACIDADE DE PRODUÇÃO E CONFORMIDADE DOS 

PRODUTOS COM AS NORMAS OU CARACTERÍSTICAS 

LEGALMENTE ESTABELECIDAS; 

IV) APARELHOS, MÁQUINAS E DEMAIS EQUIPAMENTO PREVISTO 

NA ALÍNEA b), COM A RESPECTIVA ESPECIFICAÇÃO; 

V) NÚMERO ESTIMADO E SEXO DOS OPERÁRIOS A EMPREGAR; 

vi) TOTAL DA POTÊNCIA ELÉCTRICA A INSTALAR; 

vii) DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA E MEIOS PREVISTOS PARA 

SUPRIMIR OU ATENUAR OS INCONVENIENTES PRÓPRIOS 

DA LABORAÇÃO; 

viii) INSTALAÇÕES DE SEGURANÇA, DE PRIMEIROS SOCORROS E 

DE CARÁCTER SOCIAL; 

ix) SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 

X) NÚMERO APROXIMADO DE LAVABOS, BALNEÁRIOS E 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; 

xi) REDE DE ESGOTOS; 

xii) INSTALAÇÃO PARA TRATAMENTO DE EFLUENTES. 

D) ESTUDO DO IMPACTO AMBIENTAL OU DOCUMENTO COMPROVATIVO 

DE DISPENSA, PASSADO PELA ENTIDADE COMPETENTE. 

2 . NOS CASOS DE ALTERAÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO, O REQUERENTE JUNTARÁ 

APENAS OS DOCUMENTOS REFERIDOS NAS ALÍNEAS b) E C) DO NÚMERO 

ANTERIOR, RESPEITANTE APENAS AO PROJECTO RESPECTIVO. 

ARTIGO 11 

Instrução 

1 .COMPETE ÀS DIRECÇÕES NACIONAIS E ÀS DIRECÇÕES PROVINCIAIS 

DO RESPECTIVO RAMO DA INDÚSTRIA, A INSTRUÇÃO DOS PEDIDOS REFERENTES 

A ESTABELECIMENTOS DE 1a E 2a CLASSES, RESPECTIVAMENTE. 

2 . OBSERVADAS AS CONDIÇÕES REFERIDAS NO N° 1 DO ARTIGO 8 DO 

PRESENTE REGULAMENTO, AS DIRECÇÕES NACIONAIS PODERÃO DELEGAR 

NAS DIRECÇÕES PROVINCIAIS COMPETÊNCIA PARA INSTRUÇÃO DOS PEDIDOS 

REFERENTES A ESTABELECIMENTOS DE 1a CLASSE. 

3 . N O S CASOS PREVISTOS NO NÚMERO ANTERIOR À ENTIDADE QUE 

HOUVER INSTRUÍDO O PROCESSO, REMETERÁ À ENTIDADE COMPETENTE PARA 

LICENCIAR, TODA A DOCUMENTAÇÃO DE INSTRUÇÃO, ATÉ DEZ DIAS APÓS A 

CONCLUSÃO DA VISTORIA. 

ARTIGO 1 2 

Decisão 
1. A ENTIDADE COMPETENTE PARA LICENCIAR DEVERÁ DECIDIR SOBRE O 

PEDIDO NO PRAZO MÁXIMO DE OITO E CINCO DIAS, CONSOANTE SE TRATE 

DE ESTABELECIMENTOS DE 1a OU 2a CLASSE. 

2 . A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO PROCESSO, NOTIFICARÁ 

O REQUERENTE DA DECISÃO DO PEDIDO NO PRAZO DE TRÊS DIAS 

SUBSEQUENTES. 

ARTIGO 1 3 

Análise de projectos 
1. A INSTALAÇÃO, ALTERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 

INDUSTRIAIS DE 1A CLASSE SÓ PODERÁ TER LUGAR APÓS APROVAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS PROJECTOS PELO ÓRGÃO DE TUTELA COMPETENTE. 

2 . N O PRAZO MÁXIMO DE TRINTA DIAS, A ENTIDADE LICENCIADORA 

DEVERÁ ASSEGURAR O PRONUNCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE BOMBEIROS, 

SAÚDE, AMBIENTE E OUTROS E M RAZÃO DA MATÉRIA. 

3 . A APRECIAÇÃO DO PROJECTO DEVERÁ ESTAR CONCLUÍDA NO PRAZO DE 

QUARENTA E CINCO DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DA SUA RECEPÇÃO. 

ARTIGO 1 4 

benção de aprovação de projectos 

O S ESTABELECIMENTOS DE 2A CLASSE ESTÃO ISENTOS DA APROVAÇÃO DO 

PROJECTO, DEVENDO O REQUERENTE APRESENTAR À ENTIDADE LICENCIADORA, 

OS DOCUMENTOS DO PROJECTO, NOS TERMOS REFERIDOS NO ARTIGO 1 0 DO 

PRESENTE REGULAMENTO, ATÉ TRINTA DIAS ANTES DA SOLICITAÇÃO DA 

VISTORIA. 

ARTIGO 1 5 

Notificação e pedido de vistoria 
1. A DECISÃO SOBRE O PROJECTO DEVERÁ SER COMUNICADA AO 

REQUERENTE NO PRAZO DE TRÊS DIAS. 

2 . U M A VEZ COMUNICADA A DECISÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR, 

O REQUERENTE DEVERÁ SOLICITAR, NO PERÍODO MÁXIMO DE CENTO E 

OITENTA DIAS, POR ESCRITO, A REALIZAÇÃO DA VISTORIA, À ENTIDADE 

COMPETENTE. 

3 . O INCUMPRIMENTO DO PRAZO FIXADO NO NÚMERO ANTERIOR 

IMPLICA A CADUCIDADE DA AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO PROJECTO E O 

ARQUIVO DO RESPECTIVO PROCESSO. 

ARTIGO 1 6 

Aprovação das condições e início da laboração 
1. A LABORAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS DE 1A E 2A CLASSES SÓ 

PODERÁ INICIAR-SE APÓS A APROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES TÉCNICO-

FUNCIONAIS PRÓPRIAS DE CADA ACTIVIDADE, E AS DE SALUBRIDADE DOS 

LOCAIS DE TRABALHO, BEM COMO AS DE HIGIENE, COMODIDADE E 

SEGURANÇA PÚBLICA E DOS TRABALHADORES, FICANDO SUJEITAS NO QUE SE 

REFERE A ESTES ASPECTOS, AO DISPOSTO NO PRESENTE REGULAMENTO E 

REGULAMENTOS ESPECIAIS VIGENTES. 

2 . O APURAMENTO DAS CONDIÇÕES REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR, 

SERÁ ATRAVÉS DE VISTORIA, NOS TERMOS E CONDIÇÕES FIXADOS NO 

PRESENTE REGULAMENTO. 

3 . A ENTIDADE INSTRUTORA, E M ARTICULAÇÃO COM OS SERVIÇOS DE 

BOMBEIROS, SAÚDE E TRABALHO, DEVERÁ DIRIGIR OS TRABALHOS DE 

VISTORIA, PROMOVENDO A SUA REALIZAÇÃO NO PRAZO DE OITO DIAS APÓS 

APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO PEDIDO. 

4 . VERIFICADA A CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO DOS TERMOS E 

CONDIÇÕES REFERIDOS NO N° 1 DO PRESENTE ARTIGO, SERÁ ELABORADO O 

RESPECTIVO AUTO DE VISTORIA QUE DEVERÁ SER ASSINADO POR TODOS OS 

INTERVENIENTES. 

ARTIGO 1 7 

Início de laboração condicionado 

1. N O CASO DE SE CONSTATAR ALGUMA DEFICIÊNCIA NO ACTO DE 

VISTORIA, PODERÁ SER AUTORIZADO O INÍCIO DA LABORAÇÃO SOB A CONDIÇÃO 

DE, E M PRAZO RAZOÁVEL A SER FIXADO NO PRÓPRIO AUTO, O REQUERENTE 

PROCEDER AO SEU SUPRIMENTO. 

2 . DECORRIDO O PRAZO FIXADO NO NÚMERO ANTERIOR, DEVERÁ EFECTUAR-

SE NOVA VISTORIA. 

3 . N A HIPÓTESE DE NÃO SER SUPRIDA A DEFICIÊNCIA NO PRAZO FIXADO 

NO N° 1 DO PRESENTE ARTIGO, A ENTIDADE INSTRUTORA ORDENARÁ AS 

PROVIDÊNCIAS JULGADAS NECESSÁRIAS, INCLUINDO A PROPOSTA DE 

SUSPENSÃO DE LABORAÇÃO À ENTIDADE LICENCIADORA COMPETENTE. 



ARTIGO 18 

Conteúdo do auto de vistoria 

O AUTO DE VISTORIA REFERIDO NO N° 5 DO ARTIGO 1 6 SERÁ LAVRADO EM 

FORMULÁRIO PRÓPRIO, DEVENDO NELE CONSTAR O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO 

DE: 

A) SATISFAÇÃO DAS CONDIÇÕES TÉCNICO-FUNCIONAIS PRÓPRIAS DA 

ACTIVIDADE, DE SALUBRIDADE, HIGIENE, COMODIDADE E 

SEGURANÇA DOS TRABALHADORES, DEFINIDAS EM DISPOSIÇÕES 

LEGAIS; 

b) OBSERVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS DESPACHOS 

DE AUTORIZAÇÃO, QUANDO AS HOUVER; 

C) ATENDIMENTO DE EVENTUAIS RECLAMAÇÕES; E 

D) QUAISQUER CONDIÇÕES QUE SE JULGUEM NECESSÁRIO IMPOR E 

O PRAZO PARA O SEU CUMPRIMENTO. 

ARTIGO 19 

Imposição de novas condições de laboração 

A APROVAÇÃO DOS PROJECTOS E A VISTORIA AO ESTABELECIMENTO NÃO 

IMPEDEM QUE, A QUALQUER ALTURA, AS ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO 

IMPONHAM A APLICAÇÃO DE NOVAS PROVIDÊNCIAS TENDENTES À 

ELIMINAÇÃO DE INCONVENIENTES QUE, EVENTUALMENTE SE TENHAM 

VERIFICADO, INCLUINDO A ADOPÇÃO DE NOVOS PROCESSOS DE PROTECÇÃO 

DOS TRABALHADORES OU DAS ZONAS CIRCUNDANTES. 

ARTIGO 2 0 

Alvará 

1. A S AUTORIZAÇÕES PARA A LABORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 

INDUSTRIAIS SERÃO PASSADAS SOB A FORMA DE ALVARÁ, SEGUNDO O ANEXO 

I DESTE REGULAMENTO, PELAS DIRECÇÕES COMPETENTES DO MINISTÉRIO 

QUE SUPERINTENDE A ÁREA RESPECTIVA DA INDÚSTRIA. 

2 . O ALVARÁ QUE HABILITA O RESPECTIVO TITULAR AO EXERCÍCIO DA 

ACTIVIDADE NELE MENCIONADA, NÃO PODERÁ, SER SUBSTITUÍDO NEM 

TRANSMITIDO, INDEPENDENTEMENTE DO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL A 

QUE RESPEITA. 

3 . A AUTORIZAÇÃO A QUE SE REFERE O N° 1 DESTE ARTIGO, CADUCARÁ SE 

NO PRAZO DE NOVENTA DIAS NÃO FOR INICIADA A LABORAÇÃO. 

4 . QUAISQUER ALTERAÇÕES ÀS CONDIÇÕES QUE TIVEREM SIDO FIXADAS 

NO ALVARÁ, DEVERÃO SER COMUNICADAS AO ÓRGÃO LICENCIADOR PARA 

EFEITOS DE AVERBAMENTO. 

SECÇÃO II 

Estabelecimentos de 3a classe 

ARTIGO 2 1 

Condições especificas 

1. O S ESTABELECIMENTOS DE 3a CLASSE ESTÃO ISENTOS DE APROVAÇÃO 

DE PROJECTOS E DE VISTORIA, DEVENDO PROCEDER-SE AO SEU REGISTO 

PRÉVIO DE ACORDO COM O ANEXO I I DO PRESENTE REGULAMENTO. 

2 . O REGISTO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR SERÁ EFECTUADO NA 

DIRECÇÃO DISTRITAL DA ÁREA DA INDÚSTRIA RESPECTIVA OU NA SUA FALTA, 

NA ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO, ONDE SE LOCALIZA O ESTABELECIMENTO. 

3 . N O ACTO DO REGISTO AS ENTIDADES REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR, 

FORNECERÃO CÓPIAS DE NORMAS SOBRE HIGIENE, SALUBRIDADE, SEGURANÇA 

E AMBIENTE. 

CAPÍTULO III 

Transmissão, cessação e suspensão de laboração de 
estabelecimentos 

ARTIGO 2 2 

Comunicação da transmissão 
1. A TRANSMISSÃO DE ESTABELECIMENTOS DEVE SER COMUNICADA AO 

ÓRGÃO COMPETENTE PARA O LICENCIAMENTO NO PRAZO DE QUINZE DIAS, 

DEVENDO ESPECIFICAR-SE: 

a) O TRANSMITENTE; 

b) A DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO TRANSMITIDO; 

c) O ADQUIRENTE. 

2 . TRATANDO-SE DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL DE 3" CLASSE, A 

TRANSMISSÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR SERÁ COMUNICADA AO 

ÓRGÃO LOCAL DO MINISTÉRIO QUE TUTELA O RESPECTIVO RAMO DA INDÚSTRIA 

OU NA FALTA DESTE, À ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO ONDE SE LOCALIZA O 

ESTABELECIMENTO. 

ARTIGO 2 3 

Comunicação da suspensão e cessação 
1. A SUSPENSÃO DE LABORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS 

DE 1a E 2a CLASSES DEVERÁ SER COMUNICADA À ENTIDADE LICENCIADORA, 

INDICANDO-SE O NÚMERO DE DIAS DE SUSPENSÃO E OS MOTIVOS QUE A 

DETERMINARAM. 

2 . A SUSPENSÃO DE LABORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 1A CLASSE, 

PODERÁ SER COMUNICADA À DIRECÇÃO PROVINCIAL RESPECTIVA. 

3 . EXCEPTUA-SE DO DISPOSTO NO N° 1 DO PRESENTE ARTIGO A 

SUSPENSÃO DE LABORAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, QUANDO 

NÃO EXCEDA OS QUARENTA E CINCO DIAS. 

4 . A CESSAÇÃO DE LABORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 

1a E 2A CLASSES, DEVERÁ SER COMUNICADA À ENTIDADE LICENCIADORA NO 

PRAZO DE QUINZE DIAS. 

CAPÍTULO I V 

Fiscalização, penalidades e taxas 
ARTIGO 2 4 

Órgãos de fiscalização 
1. COMPETE AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO QUE 

SUPERINTENDE O RESPECTIVO RAMO DA INDÚSTRIA PROCEDER À INSPECÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS E DAS ACTIVIDADES 

POR ELES PROSSEGUIDAS. 

2. O ÓRGÃO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR, NO EXERCÍCIO DAS SUAS 

FUNÇÕES, PODERÁ SOLICITAR A COLABORAÇÃO DAS AUTORIDADES POLICIAIS 

OU ADMINISTRATIVAS. 

ARTIGO 2 5 

Auto de notícia 

SEMPRE QUE OS FUNCIONÁRIOS COMPETENTES PARA A FISCALIZAÇÃO 

TENHAM CONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE QUALQUER INFRACÇÃO ÀS 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO LICENCIAMENTO CONSTANTES DO PRESENTE 

REGULAMENTO OU DELE DECORRENTE ELABORARÃO UM AUTO DE NOTÍCIA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 1 6 6 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

ARTIGO 2 6 

Penalidades 

A VIOLAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO É PUNÍVEL 

COMA APLICAÇÃO DE MULTAS, SUSPENSÃO DA LABORAÇÃO, ENCERRAMENTO 

DO ESTABELECIMENTO E OU REVOGAÇÃO DO ALVARÁ, SEM PREJUÍZO DE 

OUTRAS PENAS PREVISTAS NA DEMAIS LEGISLAÇÃO VIGENTE. 



ARTIGO 27 

Punição 
1. A S INFRACÇÕES ÀS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO SÃO 

puníveis do seguintes modo: 

A) C O M MULTA DE 1 2 5 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 2 5 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T , O 

INÍCIO DA LABORAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE 1a CLASSE 

OU DE 2a CLASSE SEM PRÉVIA VISTORIA; 

b) C O M MULTA DE 6 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 1 2 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 

ALTERAÇÃO OU A AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

INDUSTRIAL DE 1a CLASSE OU DE 2a CLASSE SEM PRÉVIA 

VISTORIA; 

c) C O M MULTA DE 4 5 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 9 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T O 

INCUMPRIMENTO DE QUAISQUER CONDIÇÕES IMPOSTAS 

DURANTE A VISTORIA PARA OS ESTABELECIMENTOS DE 1a 

CLASSE OU 2a CLASSE; 

D) C O M MULTA DE 4 5 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 9 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T A 

LABORAÇÃO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL DE 3a CLASSE, 

SEM OBSERVÂNCIA DE NORMAS SOBRE AMBIENTE, HIGIENE, 

SALUBRIDADE E SEGURANÇA; 

e) A S INFRACÇÕES AO PREVISTO NESTE REGULAMENTO OU OUTROS 

APLICÁVEIS A LABORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, 

PARA AS QUAIS NÃO ESTEJA FIXADA PENALIDADE, SÃO PUNÍVEIS 

NA PRIMEIRA INFRACÇÃO COM A MULTA DE 1 5 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 

A 3 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . À S MULTAS FIXADAS NOS TERMOS DO N° 1 PODERÃO ACRESCER AS 

MEDIDAS DE SUSPENSÃO DE LABORAÇÃO, SELAGEM DE PARTE OU TODO 

EQUIPAMENTO E ENCERRAMENTO DE ESTABELECIMENTO, DESDE QUE, 

COMPROVADAMENTE SE VERIFIQUE A VIOLAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA. 

A R T I G O 2 8 

Reincidência 

1. A REINCIDÊNCIA RELATIVA ÀS INFRACÇÕES MENCIONADAS NO ARTIGO 

ANTERIOR SERÁ PUNÍVEL, ELEVANDO-SE AO TRIPLO OS LIMITES MÍNIMOS E 

MÁXIMOS. 

2 . T E M LUGAR A REINCIDÊNCIA QUANDO O INFRACTOR, A QUEM TIVER 

SIDO APLICADA UMA SANÇÃO RELATIVA ÀS INFRACÇÕES MENCIONADAS NO 

ARTIGO ANTERIOR, COMETA OUTRA IDÊNTICA ANTES DE DECORRIDOS SEIS 

MESES A CONTAR DA DATA DA FIXAÇÃO DEFINITIVA DA SANÇÃO ANTERIOR. 

A R T I G O 2 9 

Pagamento das multas 

1. O PRAZO PARA O PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DAS MULTAS REFERIDAS NO 

ARTIGO 2 7 É DE QUINZE DIAS, A CONTAR DA DATA DA NOTIFICAÇÃO. O 

PAGAMENTO SERÁ EFECTUADO POR MEIO DE UMA GUIA PASSADA PELO 

ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO, A DEPOSITAR NA REPARTIÇÃO DE FINANÇAS DA 

ÁREA ONDE SE SITUA O ESTABELECIMENTO. 

2 . N A FALTA DE PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DENTRO DO PRAZO FIXADO NO 

NÚMERO ANTERIOR, O PROCESSO SERÁ REMETIDO AO TRIBUNAL COMPETENTE. 

ARTIGO 3 0 

Suspensão da laboração 

1. QUANDO SE VERIFIQUE QUE DA LABORAÇÃO DO ESTABELECIMENTO HÁ 

PERIGO DE SE ATENTAR CONTRA A HIGIENE; SALUBRIDADE, SEGURANÇA E 

AMBIENTE, PODERÁ SER DETERMINADA E APLICADA A SUSPENSÃO DA 

LABORAÇÃO DO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. 

2 . O DESPACHO QUE DETERMINAR A APLICAÇÃO DA SUSPENSÃO DEVERÁ 

INDICAR O PRAZO PARA A CORRECÇÃO DA FALTA PELO INFRACTOR. 

ARTIGO 3 1 

Encerramento de estabelecimento 

O INCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO N° 2 DO ARTIGO ANTERIOR, POR 

PARTE DO INFRACTOR, PODERÁ DETERMINAR O ENCERRAMENTO DO 

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. 

ARTIGO 3 2 

Revogação do alvará 

A INFRACÇÃO AO DISPOSTO NO N° 2 DO ARTIGO 2 0 PODERÁ SER PUNIDA 

COM A PENA DE REVOGAÇÃO DO ALVARÁ. 

ARTIGO 3 3 

Competência para a fixação de penas 

1. COMPETE AO INSPECTOR GERAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE E DIRECTORES 

PROVINCIAIS DO MINISTÉRIO QUE SUPERINTENDE O RESPECTIVO RAMO DA 

INDÚSTRIA, A FIXAÇÃO DAS PENAS REFERIDAS NO ARTIGO 2 7 DO PRESENTE 

REGULAMENTO. 

2 . COMPETE AO DIRECTOR NACIONAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE DO 

RESPECTIVO RAMO DA INDÚSTRIA A FIXAÇÃO DA PENA DE SUSPENSÃO 

PREVISTA NO ARTIGO 3 0 . 

3 . COMPETE AO MINISTRO QUE SUPERINTENDE O RESPECTIVO RAMO DA 

INDÚSTRIA E AO GOVERNADOR DE PROVÍNCIA, A FIXAÇÃO DAS PENAS, 

PREVISTAS NOS ARTIGOS 3 0 E 3 1 DO PRESENTE REGULAMENTO. 

ARTIGO 3 4 

Afectação do produto das multas 

O DESTINO A DAR AO PRODUTO DAS MULTAS PREVISTAS NO ARTIGO 2 7 

SERÁ DEFINIDO POR DIPLOMA CONJUNTO DOS MINISTROS DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO E DO PLANO E FINANÇAS. 

ARTIGO 3 5 

Taxas 

É DEVIDO PAGAMENTO DE TAXAS POR TODOS OS ACTOS SUJEITOS AO 

LICENCIAMENTO OU DELES DECORRENTES NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO. 

ARTIGO 3 6 

Cobrança de taxas 

O S VALORES DAS TAXAS PREVISTOS NO ANEXO III SERÃO ENTREGUES NA 

REPARTIÇÃO DAS FINANÇAS DA ÁREA ONDE SE SITUAR O ESTABELECIMENTO 

POR GUIA MODELO B . 

ARTIGO 3 7 

Afectação de taxas 

O DESTINO A DAR ÀS RECEITAS PROVENIENTES DAS TAXAS PREVISTAS NO 

ARTIGO 3 5 SERÁ DEFINIDO POR DIPLOMA CONJUNTO DOS MINISTROS DA 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO E DO PLANO E FINANÇAS. 

ARTIGO 3 8 

Actualização de taxas e multas 

O S VALORES DAS MULTAS E TAXAS REFERIDAS NOS ARTIGOS 2 7 E 3 5 DO 

PRESENTE REGULAMENTO, SERÃO REVISTOS, SEMPRE QUE SE MOSTRAR 

NECESSÁRIO, POR DIPLOMA CONJUNTO DOS MINISTROS DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO E DO PLANO E FINANÇAS. 



ARTIGO 39 

Reclamações e recursos 
DAS DECISÕES TOMADAS NOS TERMOS DO PRESENTE REGULAMENTO, 

CABEM RECLAMAÇÕES E RECURSOS HIERÁRQUICO E CONTENCIOSO NOS 
TERMOS DA LEI. 

CAPITULO V 

Disposições transitórias e finais 
ARTIGO 40 

Estabelecimentos industriais em laboração 
OS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS ACTUALMENTE EM LABORAÇÃO, 

PODERÃO A SEU PEDIDO, NO PRAZO DE CENTO E OITENTA DIAS CONTADOS DA 
ENTRADA EM VIGOR DESTE REGULAMENTO, PROCEDER À ACTUALIZAÇÃO DOS 
ALVARÁS E REGISTO CONSOANTE SE TRATE DE ESTABELECIMENTO DE 1a , 2a 

OU 3a CLASSES, RESPECTIVAMENTE. 

ANEXO I 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Exercício da actividade industrial 

ALVARÁ N° DECRETO N° 

FAÇO SABER AOS QUE ESTE ALVARÁ VIREM QUE, EM PRESENÇA DO 
PROCESSO RESPEITANTE AO PEDIDO FORMULADO POR 

DE CONCESSÃO DE ALVARÁ P A R A _ 

LOCALIZADA ( endereço completo) _ _ _ _ _ _ _ _ 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 

CONCEDO AO REFERIDO _ _ O ALVARÁ REQUERIDO. 

É PROIBIDO ALTERAR ESTAS CONDIÇÕES SEM A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA NOS TERMOS LEGAIS, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DESTE ALVARÁ. 

PARA CONSTAR SE LAVROU O PRESENTE ALVARÁ QUE POR MIM É 
ASSINADO E DEVIDAMENTE AUTENTICADO COM SELO BRANCO EM USO 
NESTA 

A) 

( ) 

Este documento deverá estar sempre no estabelecimento em lugar bem visível 
ao público e ser presente a todos agentes de fiscalização. 

ALGUMAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONCESSÃO 
1. INSTALAÇÃO 

1.1. CLASSIFICAÇÃO DA ACTIVIDADE E PRODUTOS CAP 
CLASSE 
GRUPO 
SUBGRUPO 

1.2. CAPITAL INICIAL INVESTIDO (VALOR EM METICAIS) MT 
1.3. UNIDADES DE PRODUÇÃO E RESPECTIVO ENDEREÇO, 

2. AVERBAMENTOS 

A) ENTIDADE 

Este documento deverá estar sempre no estabelecimento em lugar bem visível 
ao público e ser presente a todos agentes de fiscalizaçao. 

Anexo II 

República de Moçambique 
Ministério da Indústria, Comércio e Turismo 

Ficha de registo de estabelecimentos industriais de 3a classe 
1. Processo no 

2. Denominaçao do estabelecimento 
3. Nome do proprietário ou do sócio-gerente 

4. B. I. n° emitido em / / validade 
5. Localização do estabelecimento 

6. Tipo de actividade 
7. Capacidade de produçao instalada 

8. Principais produtos 

..... 
9. Valor de investimento (meticais) 

10. Volume de investimento 
11. Número de trabalhadores 
12. Número de unidades de produção 

,aos de de 

a) ( ) 
13. Averbamentos 

a) Entidade que emite 



Anexo III 
Tabela de taxas a que se refere o artigo 35 

1. EMISSÃO DO ALVARÁ: 

1a CLASSE 1 5 0 0 000 ,00 M T 
2a CLASSE 800 000 ,00 M T 

2. APROVAÇÃO DE ALTERAÇÕES e adaptações 

NOS ESTABELECIMENTOS industriais: 

1a CLASSE 1 0 0 0 000 ,00 M T 
2a CLASSE 6 0 0 000 ,00 M T 

3. Vistorias 

3.1. VISTORIAS REGULAMENTARES 
REALIZADAS A NOVOS estabelecimentos 
INDUSTRIAIS PARA VERIFICAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E LABORAÇÃO: 

1a CLASSE 2 5 0 0 000 ,00 M T 
2a CLASSE 1 5 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 

3.2. VISTORIAS REGULAMENTARES REALIZADAS 
A ADAPTAÇÕES DE ESTABELECIMENTOS PARA 
VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E 
LABORAÇÃO: 

1a CLASSE 1 0 0 0 000 ,00 M T 
2a CLASSE 7 5 0 000 ,00 M T 

3.2. VISTORIAS SUPLEMENTARES POR FALTA DE 
CUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES REGULAMENTARES: 

1a CLASSE 1 2 5 0 0 0 0 , 0 0 M T 
2a CLASSE 8 5 0 000 ,00 M T 

3.4. PAGAMENTO A PERITOS, POR VISTORIA: 

1a CLASSE 1 0 0 0 000 ,00 M T 

2A CLASSE 5 0 0 000 ,00 M T 

3.5. SECRETÁRIOS: 

1a CLASSE 2 5 0 000,00 M T 

2A CLASSE 150 000 ,00 M T 
4. SELAGEM, DESSELAGEM, RESSELAGEM DE 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
A) SELAGEM E DESSELAGEM A PEDIDO DO 

INDUSTRIAL: 
1A CLASSE 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 

2A CLASSE 100 000 ,00 M T 
b) DESSELAGEM POR INOBSERVÂNCIA DE 

PRINCÍPIOS REGULAMENTARES: 
1A CLASSE 3 0 0 000 ,00 M T 

2A CLASSE 2 0 0 000 ,00 M T 
C) RESSELAGEM MOTIVADA POR QUEBRA DE 

SELOS, E POR CADA SELO QUEBRADO: 

1a CLASSE 3 0 0 000 ,00 M T 

2A CLASSE 2 0 0 000 ,00 M T 
5. PAGAMENTO DE TRANSPORTE POR KILÓMETRO NA DESLOCAÇÃO EM 

VISTORIAS, UTILIZANDO MEIO ESTATAL 2 691 ,00 MT. 

6. MEIOS ALTERNATIVOS DE INVESTIGAÇÃO: 

AS TAXAS APLICÁVEIS EM VIRTUDE DA COLHEITA DE AMOSTRAS, ANÁLISES, 
ENSAIOS LABORATORIAIS OU QUAISQUER OUTROS PROCEDIMENTOS 
NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DE UM ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL COM 
UTILIZAÇÃO DE QUAISQUER SERVIÇOS DO ESTADO, SERÃO FIXADAS CASO A 
CASO POR DESPACHO DO MINISTRO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO-E TURISMO. 




